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VITÓRIA, 11 de outubro de 2019.

DE: DEL - Departamento Legislativo
PARA: DEL - Departamento Legislativo

Referência:
Processo nº 10849/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 222/2019

Autoria:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA

Ementa: Reduz o custo total expendido com as gratificações instituídas no âmbito do Poder
Executivo Municipal e institui a fixação dos valores e regras gerais das referidas
gratificações, autorizadas pela Lei n° 2.994, de 17 de dezembro de 1982 (Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Vitória) e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Cadastro e Despacho

Ação realizada: Seguir Normalmente
Próxima Fase: Leitura do Expediente Projeto de Lei
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